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1lLroN ROSA, PREFEITO MtuucIPAL DE CENTO GONÇALVES 

• FAÇO Sí- ,LCR,  WE A (Mie rUMICIPAL Di:CRETOU E EU SAJ 

C ONO A SEGUINTE LEI : 

ARTQ 10 - 	ABERTO O CRéDITO ESPECIAL DE. fl 12.000,- 

PARA OCORRER UMA DESPESA FEITA EM 1963, SEGUNDO PROCESSO - 

NI? 4.062, DE 6 DE JULHO DC 1964 . 

ARTQ 2Q - PARA A COURTURA DO CRéDITO REFERIDO NO - 

ARTIGO ANTERIOR SERVIRA DE RECURSO A ARRECADAÇZO A MAIOR - 

aIE SE VEM VERIFICANDO NA EXECUÇA0 DA RECEITA. 

ART 3Q ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃ'0, REVOGADAS AS Dtsrosiç3cs EM CONTRRIO. 

WIMUJE TO PRWITO rivicIPAL Dr, f:cruo :-.;JX-, i,LVES, Aos DEZ 

(10) DIAS DO Mas DE DE7EMPRO DE 964. 

MILTON Pos 
PREFEITO 
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